
FREFEITURA MUNICIPAL NE
CAFELA T}O ALTO ALEGR§. BAHIA
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Pelo presente Termo de Cantrato, rogido pela Lei Federal n."
l4-L33121 e alterações pastericres, que mrtre si çelebram o
FUNNO MUNICTPÂL DE §NUCAÇÂO DE CAPELÂ
IIO ALTO ^AL§,GRE, psssoa juridica de dircito püblico
interno, CNPJ sob o n'30.35ü.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/l'{, andar 2, Bairo: Cettro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pela Sr.o Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, en do outro, a erntpesa
DÀM - EI'EIIüTOS Bf}-ER§IONÀI§ LTDÀ, inscrita no
CPNJ sob ü no 19.710J62/(}S{}l.{}2, cüm sedp na Rua
Barbosa de Freitas, üo 1741, Sala 04, Aldeota" Fortal*za,
Estado do Ceara" CEP 601 7ü-AZL, represeutado pela Sr.o

Rebeca Barbosa Gurgel, insçrjto no CPF' sab o Íro

634.***.***-77, dencminando-se a partir de agora
CONTRATÂDO. Res*ivem firmar o pressnte Termo de

Contrato, com base na luexigibilidade de Licitaçãü n'
ü2ül?,ü25, regiclo no que coubsr pela Lei Federal no

14.133/21 e altemções subsequentes, e pelas cLiusulas e

condições abaixa estabelecidas :

CLÁUSULÂ FftI]T{§I§Á - §O OBJETS

Constitui a objeto do presente conffato a Contratação de rmpresa pârr prestação de serviços,
visando â aprÊsentaçâo do show artístico da banda "FORRÓ MÂ§TRUZ COM LEITE", a
ser realizfrds no úia 141*§17ü25, com duração de 9tl rnÍnutos, nos festejus juninos de 2025, do
Município de Capela do Âlto Alegre/Bahia, conforme disposições estabelecida.r na

Inexigibilidade de Licitaçáa n" ü2012025, autorizaçào contida nos Processa Administrativo
dt no {}8912$15, QsÊ independente de transcrição infegrarn o presente contmto, e Anexo Úniço
rÍests instrumento çontratual.

crÁusur,a SSGUNDA - REGTME nE ExncuÇÃo

O presente colltrato terá o regirne de execução empreitada por preço glolral.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO IN§TRUMENTO YINCULATORIO

O presente contrato está vincuiado ao Processo Adminisrativo n" 08912025, Inexigibitidade de
Licitaçâo n* 02012ü25, e proposta comercial apreserrtada pela CONTRATÂDA, que independente
de transcrição integram este instrumento contratual

cLÁusuLA QUARTA -YÂLOR E CONrlrÇOnS DE PAGAMENTO.

Pela perfeira ex*cução dos serviçcs, objeto deste conkato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instnrmento, a CONTRA.TANTE pagará à CONTRATADA o valcr global e de
RS 230.00010$ {duzentos e trinta mil reais}, sendo este valor dos serv iços prestados constante no
anexo único deste insmrtnsnto.

§ I". A primeira parcela, nc valor de RS 70.00ü,00 {setenta mil re*is) qus corrÊspande
aproximadamente 3Ü,34o/o do valor total do contrato, será paga na assinafura do contrato, a
título de garantia do cumprimento da data e horário do evento previamente estabelecido.
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§ 2". A segunda parcela, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil re*is] que

colresponde aproximadamente 69,6 6% do valor total do conhato, sení paga em até 5 (cinco)

dias após realização da apresentação, condicionado ao repasse do Convênio Ílo

83DAL\ISUFORTI]R.
§ 3o. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo Eom os serviços prestados, devendo
a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 4". O pagamento fica condicionado à comprovaçào de que a CONTRATADA encontra-se
adirnplente com a regularidade fiscal, deveirdo ser comprovada mediante:

a) Cstidào Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federaís e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8,036/1990 e 14.333121);

c) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazs de validade (Lei Federal no

12.440 l20l 1 e I 4.333 /21);
d) CeÍtidào Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitantc, ou srko doçumento que o srhstitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornieilio, dortro do seu pÍãzü de validade;

§ 5'. Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto deste contrato com a realização da apresentação
no dia e horários fixadoq os valores pagos a título de adiantarnento, serão ressarcidos ao

CONTRATANTE , corigidos com base na TR, nrais incidência de multa de 0,5?á (rneio ponto
percentual) ao mês sobre o valor efetívamente pago, §om limite máximo de 2üoÃ (vinte pontos
percentuais), calculada a contar da data prevista para a apresentaçào.

clÁusul,A QUTNTA - Do REÁJU§TE

Mediante expresso pedidg da CONTRATADA, o presente confraüo podera ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE, na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano eatre a data de assinahrra do
contrato e do pedido pleiteado.

§ l'. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONT'RÂTADA e elúorar Termo de
Reajuste Contratual deÍinindo o percsntual de reajuste e novo valor do contrato, em período
miíximo de 30 dias çontados a partir do recebimento do pleito.

cuí,usur,Á snxrA - RErENÇÃo TRTBUTÁRrÂ

Sobre o valor da Prestação rle san'içosçrodutos fornecidos objeto deste contrato. o
CONTRÂTANTE deverá realizar a, Retenção do Imposio de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201[ e Decreto
Municipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
tennos da Lei Complementar 101100.

§ 1'- A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena sofrer retenção
conforme apuração rcalizada pela CONTRATANTE.
§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encarninhar em
conjunüo com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovaçâo da
Isenção pretendida."

cLÁrJsuLA §ÉTIMA -D&§ sERYrÇos

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade coÍn as condições coutidas no Processo Adm
n'08912025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este eontrato.
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Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e f,scalizado por sen'idor
responsável designado pela uridade adminiskativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140. inciso II, da Lei n." 14.133/21.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fahrra ou trntre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamsnte, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e desde que ocoffa
motir.o justificado, comprovado e aceito pela Administraçào.

cLÁrJsrlLA oITÀvA - r)Â D$TAÇÃo onÇAMSNTÁRrÂ

As despesas decorrentes desüe contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSULA NONA - DA§ GARANTIA§ EXIGIDA§

Para este contrato não foram exigidas garantias

CLÁU§ULA DÉCI§IA - oBRIGAÇÕEs DAs PARTE§

I - Constitui obrigrção da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Senridor responsável pelo recebimento E conterência do objeto deste instnrmento;
c) Efetuar os pagamcntos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçio dr CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscaiq sociais e kabalhistas;
b) Responder por qnnisquêr rlanos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa cnr dolo na execução do contato;
c) Comunicar à contratante, por escrito. quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimerrtos que julgar necessários para a bca execu$o do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualictade da

entrega do rnaterial, providençiando zua imediata correçào, sein ônus para o Município;
0 Enffegar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comsrcial apresentada e aceita pela

CONTR-A,TANTE.
g) É a obrigaçào do írontratâdo de manter, durante toda a excruçào do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

húilitação na licitaçâo, ou para a qualiÍicação, na contratação diret4,

crÁusu,a »Écrna* FRIMETRÂ - DÀ ÂLTSRAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmentg a critério da Administração:

ORGÃO/UNIDADE PROJETOIATIVII}ADE ELEMENTO I}E
DESPESA

FONTE DE
RECUR§O§

0509 - Segetaria
Municipal de Educação"
Cultura, Espnrte e Lazer

2$21 - Realização de
Eventos Culturais

339039üCI * Ouhos
Serviços de Terceiros -

Pessm Jurídica

r.500.0ü00

1701
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dsvidarnente justifi cado ;
b) Para modificação do valor decorenüe da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a subsdnrição da garantia de execução;
b) Necessária a modificaçâo de regime ou modo de execuçâo, poÍ verificação da
irradequação das condições ori ginárias;
c) Necessária a modificaçào da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supeffenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicia[ do contrato em caso de força
maior, caso Íbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do conü'ato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nâs me$nas condições deste contrato, os acrsscimos ou
supressões efetuadas até limitE de 25V" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2'. A CONTRATANTE responderá & CONTRATÂDA em prazo miiximo de 2A dias,
pronogáveis por igual periodo, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do contraüo.

CT,ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RE§CI§Ão

f)ar-ss-á a rescisâr de plcno direito deste Ctrntrato, independentemente de notiÍicação judicial ou
extrajudicial, nas lripóteses previstas no a$. 137 da lei 14.133/21, seÍn prejuízos das sanções
aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRÀTADA,, será esta ressarcida dos
prejuizos regularnrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamarto devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

§ 2". Os cÍrsos de rescisào contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o dircito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ToRÇA nnllon

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmenb, § suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maiot, o contrato será suspütso enquanto perdunrem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o desuato, ficando o CONTRATANTE ohrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serrriços já executados.

§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATÂDO nâo responderão entre si por atrasCI decorrente de
força maior.

CI,ÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - DA§ PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infoação nos seguintes limites;
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L 0,5 o/o (Cinco décirnos por cento), ao di4 até o trigésimo día de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

il. 0,7 (Sete desimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésinro.

§2'- A adruinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRÂTADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compsnsatório e o seu pagamerlto não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaç:ão de fomra
cumulativa de outras sançôes previstas na Lei 14.133121, decoffentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGÂL E casos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" L4J33/?1 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrírias de direito adquirido.

CLÁU§ULA DÉCTMÂ §ExTÂ - DA vTCÊNcTa

O presente conkato passará a vigorar a partir de 11/06/2025, com términa ern 10107l2Lzs,podendo
ter seu ptazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.1331?l e alterações posteriores.

CLÁU§ULA I}ÉCIMA sÉtmI.I - F.I§CÂL Do CoNTRATo

Fica designado a Sr.u Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matriçula n" ?64, com o objetivo de
acompatrhar, inspecionar, encaminhar e verifiçat a conformidade da execuçào deste contrato de
acordo com a Lei no 14.133121.

CT"ÁUSULA DÉCIMA oITÂvA . Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alqgre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenro de Conrato. em 2
(duas) vias de igual t€CIr e formq dando-o como bom e valioso, na presença de duas tsstemunhas.

Capela do AIto Alegre, Bahia, 1 I de Junho de 2ü25.

CRISTINA DA SILVA
Sec. de Educação

ANTE
REBECA BARBOSA

GURGEL:63456710372

DAM - EVENTO§ DWERSIONAI§ LTDÂ
Rep. Sr.'Rebeca Barbosa Gurgel

CONTRATADO

Testemunhas:

Asslnrdo de Íotma diEltd poÍ REBE(A
BA380!A CíiFGELú3456't'.t §372
Oedos: 2O?5.06.1 1 0!l:S1:93 {t3'il1'

( r-
Nome:'ffi, 

. '\L't(' l'1899 - tJ
Nome:
CPF: O<\ ij 1* 5:et gB
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I
Realização de 0l (um) show da Banda
MÂSTRUZ COM LEITE na cidade de
Capela do Alto Alegre - BA

I

I

90min. RS 230.000,00

aNEXO Úi§rCO

ITEM DE§CRIÇÃO
DATA DA

,â.PRE§§NTNCEO
I}URAÇÃü
DO §HOW

VALOR I}O
CACHÊ
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RESUMO DO CONTRATO N' 08612025

contrarante: F'tiNDo MUNICIPAL DE EIIUCAÇÃO DE CAPEI,A DO ALTO
ÀLEGRE, pessoa jurídica de direito público interro, CNPJ sob o n" 30.350.149i0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/I.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato
representado pela Sr." Cristina Cardoso da Silv4 Secretaria Municipal.
Contratado: DAM - EVENTOS DIVER§IONAIS LTDA, inscrita no ChIPJ sob o no

19.710.362100$1-{12, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n" 1741, Sala M, Aldeota, Fortaleza,
Estado do Ceará, CEP 60170-021, representado pela Sr.o Rebeca Barbosa Gurgel, inscrito no
CPF sob o n" 634.***.+**-72.
Objeto: Contratação de smpresa parê prestação de serviços, visando a apresentaçào do show
artístico da banda "FORRÔ MASTRUZ COM LEITE", a ser realaado no dia 14/06/2A25. com
duraçâo de 90 minutos, nos fetejm juninas de 2A25, do Mrmicípio de Capela do Alto
Alegre,tsúia.
Fundamentação Legal: fut. 74 Inciso II da Lei no 14.133/2021.
Valor do Contrato: RS 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais).
Data da Assinatura: 1l de Junho de 2025.
Vigência: l0 de Julho de2025.
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RESUMO DO CON'I'RA'TO N., 086/2025

('r,ntratante: I'UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ÂLECI{lr, pessoa juri,Jicrr dc

rlilcito público interno, CN P.l sob o n' 30.350. 149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, andar 2, Bairro: Ccltro.
, rncia do Alto Alcgrc, Bahia, ncstc âto rcprcscntado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva. Sccrctalia Municipal.

lrtr'âtado: DAM - EVENTOS DTVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 19.7t 0.362/0001-02, conr scclc

;.,r lLra Balbosa dc l-rcitas, n" 1741, Sala 04, Aldeota, Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60170-021, representado pela

Sr'.' Rebeca Barbosa Gurgel, inscrito no CPt- sob o n' 634.+tí4'.**+-72.
()bjeto: ConÍatação de empresa para prestação de serviços, visando a apresentação do show adistico da baDda "FOl{R(-r
MASTRUZ COM LEITE", a ser realizado no dia 1410612025, com dwação de 90 minutos, nos ltstcjos juníTos dc 1025.

do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia.
I,'undamenteção Legal: Art.74 lnciso tl da Lei n' 14.13312021.
', :rlor do Contrâto: RS 230.000,00 (Duzentos e tlinru mil reais).
; rtir rlir r\ssillatura: I t di--.lunho dc 2025.

qêrrr:ia; lt) dc JLrllro dc 2015.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAnCar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) ?,bàO-2222, E-mail:prerÍeitlrraiirx;irfrela@yairoo.co,r'

,ffie Este documento pode ser verificado no encereç;o eletrônico

iWdID!7t I rtirr;://irrdap.ors.br/

tli--:i,/,.,:irr..j'i.l,j(i(jitcgistÍo<!i:F'rctg'Orna:-.úr'r(iüíÍlnltlâdoÍ.P,,r,,/,(:lio;,oijíilji201./0íJ0515-0-lNpl
'f

§cs$
,rfte.,
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DIARIO OFICIAL MUNICIPIOS
SALVAÜOR, QUARTA.TEIRA, 16 D'[ JTJLHO ÜE 2O]5'AIIO CIX . N! 2,1,19Ii.

PREFEITURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAçA

AVISO DE PREGÂO ELETRÔNICO - Pre{áo etBt.ônico no 17-2025. Processo administÍativo n'013i2025. objeto:
RegistÍo de p.eços pâra €ventuâl @ntrâtâção de sociedade ernpÍesarial esp€ciãlizãda na prestâçâo de seryiços de Bngenhaíiâ
(rêt.ica objotivando a ma[utençáo píevcntiva, coretiva e possívei8 âjustes no sistema de ilun]inaçáo públiÊ, com fomecimento
de mateíjal incluso, ô lim de atender as necessidâdes da S*retaria L,lunicipal de Obrâs e serviços u.bângs. Encâmhhâmento
dâs Propostas de Preços e Docurnentos de llabililação elé o dlâ 30 de julho de 2025. às 09:00 horas. lnlÇiq da disputa: às 09:15
do dia 30 d6 lu[ro de 202§. Edital e inÍormaçôes na PrefeituÍa Municipal de Alcobaça, na Praçg §áo Bernardo, n'330 - Centro -

Àmbaça - B^, ou m download no sBguintg eode.eço eletÍôni@. htlps://bncmmpras.mm/. Alcobaça - BA, 15 de julho de 2025.
Jackson Su6mikt Costa - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N" 059/2025 - A prefeitura Municipat de Bom Je§us da Lapa - BA,

realizârá lcitação do 28i0712O25 às 09:00h (nove horas), atíavés da plataÍorma da Boba Neional de Compras - BNC,
visnde a Contratação de Empresa para a Aqui6iÉo de Anigos o Sorvços Furerário8 Complon)ontâÍ. O Edital a sou6 anexo§
encontram"se à disposiÉo ms ffidereços eletrónicos Bolsa Nscionalde CompÍas - BNC, dispgnivel em: https://www.bnc.org.
br e hltpsr/bomjesusdâlâpâ.ba.gov.br/tÍanspaíencia/pairel_ds_liclla@snicitacoes e na seds ds Preíeitura Muhicipal de Bom
Jesus da Lapô, situoda na Rua Marschal Floriano Peixoto, nr 208 - Sala dc LicitaçGs 'l " sndsr - Centrc, Bom Jesus da Lapa/
BA. DivulgaÉo dos outros alo§. Diárío OÍicial httpsJ/bomjesusdalapa.ba.gov.bÍ/. José Pereirô de Soua . Pregoeiro 16/07/2025

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 060/2025 - a prsíêiruía Municlpârdê Bom Jesus da Lapâ - tsA. r€arizaÍâ
ficilação die 2ü0712025 às 11:00h (ofle hoÍas), atravês da plataÍoÍma da Bolsa Nacimal rle Compras - BNC, visando a

ConiratBçâo d.r mpÍesa pam s Aquisiçào de Utcnsiüos Domesti@s paro as Cozinhas das E$ohs c Creílh?s do Municipio. O
E{rital e seus anexos enmntBn}-se à disposiçào nos endereços el€trônicos Bolsa Nacional de CoínpÍâs - BNC. disponlvel eín:
https://ww.bnc.o.g.br e httpsrb@iesusdalapa.ba.gov.bÍ/tÊnsparsncio/painelde_licitacoeílicilaccs e na sede da Preíeitura
Municipal de Bonr Jesus da Lapa, situada na Rua Maí*hal Floriaro Peixoto, no 208 . Sala dts Licrtaç{es 1o andar . Cenko.
Bom Josus da Lapa/BA. Divulgação dos outÍos atG - DiáÍio OÍicial httpsr/bonrjesusdalapa.bã.gov.bÍ/. Josíi Poí8ira do Souua -
Pregoeiro 16/07/2025.

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 061/2025 - A prefeitura Municipât de Bom Je§us da Lapa - BA. reatizârâ
licilação dia 28191!20?5 às 14:00h (quatorze horas), através da plataíorma da Bolss Nacional de Comp.as - BNC, visando a
Coítratagáo de enipresa pãÍa a Aquisiçáo de Etretroni@s. Móveis Diversos, Móveis EshÍes e Longarinas para o Teatro
Municipel e Audilôrio da Sacretâria Municipal dc EduGção. O Edilal e *us anêxos ercontrânr-§c à disposiçáo nos endercço§
eletrônrcos Bols Nacional de Compras - BNC, disponivel em: httpsr/ww,bnc.org.br e httpsJ/bonrjesusdalapa.ba.gov.br/
transÍrârenciâ/pâinelde,licitaaes/licitacoes e nâ sede dâ PreÍeltura Municlpal de Bom Jesus da Lâpâ, situada ns Ruâ l"lãrechâl
Floriano Peixoto, no 208 - Sala de Licitações 1 " andar - Cenlro, Bom Jesus da Lapa,/BA. Divulgoção dos outros atos - Diário Oíicial
https://bomjesusdalapa.ba.gov-brl. Josá Paíaira de Souza - Prego€irc 161072025.

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N' 062/2025 - A preíeituía r,,lunicipat de Bom Jesus da Lapa . BA.
íealizaÍa licitaçâo diâ 2810712025 à§ 16:00h Ínove horas), através da plataforma da Bols Nacimal de CompÍas - BNC, visndo
Conlratsçáo dc Empresa Pura 8 Aquisiçáo de Lcit€s Esp@iais psra a Maternidade e Uti Neo Natal - SecretáÍi8 de Saúde. O
Ediial e seus aDexos srcortÉntsse à disposiçâo nos endeíeços elelrôiliss Bolsa Nacioul de Conyrras - BNC, disponlvel enr:
https)'/ww.bnc.orq.br I httpsJ/bonrjesusdalapa.ba.gov.br/lransporoncia/pairlel_de-licitacoeVlicitâcoes e na sede da PreÍeitura
Municipal de Bonr Jesus da Lâpâ, situadâ na Rua Marechâl Floriano Perxoto, no 208 - Salâ de LrcMçles l'aÍrdar . Centro.
Boffr Jírsus da Lapa/BA. Divulgação dos oulros atos - DiâÍio Oíl.rial https:/l»nljosusdalâpâ.bã.gov.br/. José Poreira dc Soueâ -
Prcgoero 16107l'1025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇAMPO ALEGRE
DE LOURDES

AUTORTZAçÃO DA CONTRATAçÃO pROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 095/2025
CREDENCIAMENTO No 00412025. A vista dos elementos contidqs no prosente PÍewsso AijministÍativo
dêvidaÍnente jusliíicado CONSIDER NDO , Íormalizaçâo da demanda âuavês da mani,estaÇáo do Secrelário Municipâl dê
Administraçáo destâ PreÍBitum. @ír asrustrficatrvas nocâssárias paía a contratação: CONSIDERANDO a Êstinraliva de dsspesa,
cujo valot estimado da @nkâtagáo está em conÍoÍfiidade cm os praticados em contrataçôe9 semclhanios de objetcrs de mesma
nêtuÍezo, no peÍlcdo de alé 1 (um) ano ônterior ê presento contÍatiiçâo, nos tennos do atl- 72, ll 6 Vll, olc o dÍt. 23, §4', dâ
NLLC. CONSIDERANDO a denDrlstração da compatibilidade da previsão de re@Eos qrçirmerÍàrios @n1 o coffrpronnsso a ser
assu,nidoi CONSIDÉRANOO a cofiprovaçáo de que o propoilente pÍwrche os requisitos de habilitaçào e qualiícoç;o minima
nêcessária; CONSIOERANDO â Íâzão dâ 6sq)lha do contralâdo e â iustiÍicativa do F)rsçy). coníoí,Tre constâite no do«rrnsnk)
dê íoímâlização de dcmanda; CONSIDERANDO o pareceÍ iuridico rlemonskando o pleno atendimento dos requisitos exigidos;
CONSIDERANDO a possibilidâde de contÍatâÇão diretâ âtÍàvés de Írexlgibilldade de licitírçào, cotr) fundaorentc na ad. 74, inc.
lll, alinoa c', da Loa Federal no 14.133/21t CONSIDERANOO quB íoram cunrpridas as exigências legais: CONSIDÉRANDO
o uso das stribuigóes que me Íoram coníeridasi AUTORIZO a @ntrataqáo direta alÍavês de inexigibilidâde de liçitaçáo, rcm
íundamento no art. 74, iDclso lV, da Lei Feíeral no 1,1.1:J3l21. Geovanna da Silva Lopes Caval€nle - MEl, inscrito Do CNPJ sob
n" 44.036.18d000144, @m valor global de 40.'179,50 (quaíenta mil, @nto e selffita e nove reais c cinquenta centavos).
Delermino. arnda que seja dada a devrda publicrdôde legal. e qu6 o 6xúato de@rente do @ntrato seja djvulg.rdo e mantido â
disposiçào do publco em sítio eletíônico oíicial. Após, seja o píesente sxpediente devidamênte autuâdo e arquivÊdo. CamÍp
Alegre de Lourdes. l4 de julho de 2025. Taúeu Dias dos Santos PEíeito Municipâl de Campo Alegre de Lourdes.

EXTR.ATO OE CONTRATO No 280/202SCREDENCIAMENTO No 00412025. oBJEÍo o íoÍírecirnsnto
de salgados, doces e bolos ao Municlpio da Campo Abgrs de Lourdos/BA, a fim do atendar as nGcessidados de todas as
Secretarias Munrcipais. CONTR^TANTE: Prefeilura Municipal Oe Campo Aegre De Lourdes-BA. CONTR TADÀ: GEOVANNA
DA SILVA LOPES CAVALCANTE - MÊ1, inscrita no CNPJ sob o nô. 44.036.186i0001{4. Valor do Conlrato: 40.1 79.50 (quárenta
mil. cento e stenta e nove reais e cinquenta centavos). PERiODO DL VIGENCIA: 1510712025 a31t1212025.

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2025. CONTRAIANTE llunictpio de campo Ategre de Lourdes/BA.
CONTRATADA: FORÍE CONSTRUIORÂ LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nó 47.992,209/000142. OBJETO: ContÍalaçào de
ernpresã especializada para prestação de serviço de liÍnpeza (capinação manual) das Esçolas da Rede de Ensiílo Municipal de
Canrpo Alegre do Louíd€§,/BA. VALORT R$ 7§.90?,'15 (stenta e sei$ rril novscêntos e d(,as rsáis e quinz6 cêntavos). VIGENCIA:
1 1lO7 12025 à 3111?!2025

RESULTADO, TERMO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÁO. coNcoRRENcA púBLsA N"
009/2025. ADJUDICAÇÀO. Psra qu6 a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus eieitos juídicls e legais e de acordo c!ín
o que consta da Cmrcrrôf,cia Públi€ n'009/2025, efetuamos a ADJUDICAÇÃO em favor da empresa: EMC ENGENHARIA,
ioscíita no CNPJ de nô 40.78S.776/0001-57, Íoi classificada enr pinEiro lugar com a mêhoÍ propoela para o LOTE úNICO am
o valor globali R$ 248.í20.00 (ciuzentos o quarcnta e oilo mil @nto o vinto Íoais). Nos termos do instrurncnto convoÉtôrro, que
tem poÍ objeto a construçáo de praça com execuÉo de pavimentaqáo em paÊlelepípedo no Povoado Poço do Baixão, zona rural
do nrunicipio de Cailrpo AlegÉ de Lourdes-BA, coilfornrê PÍoleto e denlsis ânexos ao editâ|. HOMOLOGAÇÂO. O Prefelto do

ACESSI: WWfí.]OOL.IG3À.8Â.GíJ'!/.3íi . L)i^tl0 r)liClAL OIY-U,Yf

Municipio de Campo AlegÍe de Lourdes, no uso de suas atÍibuições legais resolve HOMOLOGAR o píesente procedimento de
licitaçâorealizadopoírnelodrModâlidsdeCon@rrêní)iaPúbllcan'009/202S,dotipomenorpreço umavezque,deâcor.Jocüri
os instrunlentos ora apresgntados Do presente proBsso e no competente Parrcer Juridico. ludo transcorÍou denko da legalidade
e oôs preeitos da Lei Federal n' 14.13321 e suâs demais alterações, e conro nào há qualqutr recurso peildenle, lrei poí ben)

HOMOLOGAR o pÍsênt€ pÍo@dimento. Assim, nos lormos da Lêgrslação vig€nto, frca o pressnte procssso HOIúOLOGAOO
GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, ESTADO DA BAHIA, 1 5 de lulho cle 2025. Tadeu
Dias dos Santos Preíeito À'lunicipâl

EXTRATO DE CONTRATO No 27712025. conkatante: Municiprc de Campo Alegrc de Lourdes/BA
CONTRATADA; EMC ENGENHARIA, inscrita no CNPJ de nô 40.789.776/000í-57. OBJETO: censlruçito de praça coÍn exeouÇão

de psvimentêçâo snr paralolepípedo no Povoado Poço do Baixão, zona rural do nlunicípio de Canlpo AlegÍe do Lourdes-BA.
VALOR: R$ 248.'120,00 (duzentos e quaÍenta e oilo Ínil cento e vinte reais). ReíeÍente ao LOTÊ UNICO. VIGENCIÀ: 15101i2025
à 1510il2026.

RESULTADO, TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO. cor.rcoRnencrA púBLtcA r.r,

01 1/2025. ADJUDICAÇÀO. Para que a HOMOLOGAÇÃO píGedida produzâ seus eíeitos juridicos e legais !, de aLlrdo com
o que constâ da Conmrrêncià Públi€ n' 01112025, efêtuan)os a ADJUOICAÇÁO eín lavü da enprasai EMC ENGENHARIA.
inscrita no CNPJ de n'40.789.776/0001-57, Íoi clássiÍieda em pÍimeirc lugar com J melhor proposla pâra o LOTE ÚNICL)
com o valor globãli 551.933.25 (quÍúentos e cinquenta o um mil nove*ntos € trinta e tÍàs reâis e vinte e c{rco centavos). Nos
tormos do instíumento convocatório, qw tem poÍ objolo e mnstruçáo dc praça pública no Distrilo Peixo, zooâ íurâl do orunicipio
de C6mpo Alegre de Lourdes/BA, rcnforme Prcjeto e demsis anexos ao edital. HOMCILOGAÇÃO. O Preíeito do Munrcipro
de Càmpo Alegre de Lourdes. no u$ de suas atribuiçoes legais re$lve HOMOLOGAR o preseíle prÍ*ediftÉ^to de ücilaçâo
rsalizado por mBio da Modalidado Concorrência Pübli@ n" 011/2025, do tipo monor preço, unra vez que. de acordo çonr os
instÍumentos ora apÍesenlôdos no presêole processo e no coÍIpetente PaÍsr Juridico, tudo tÍanscoÍre! dent o da legalrdadg
s nG píecaitc da Lei Fsd€Íal n' 14.'133i21 e suâ6 d€mais alteraçaÉs. e como não ha quakluer ÍÊflrrs) pend6nle, h9i por bsm
HOMOLOGAR o pÍesente prc@dirento. Assim, nos lermos da LegislaÉo vigente. llca o p.esente píocesso HOMOLOGADo.
Gâbinet€ do Píeíeito Municipâl de Campo Alegre de Lourdes, Estrado dâ Bahiâ. 1 5 de julho de 2025. Tâdeu Dias dos Sailtos
Prefuito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO No 276/2025. CorÍÍatante: Municlpio de Campo Alegre de LouÍdes/BA. CONTRATADA.
EMC ENGENHARIA, insqita no CNPJ dô no 40.789.77d0001-57. OBJETO: @nstruçáo de píaça pública rlo Dislrito Peixe zonâ
ruíal do município de Campo,{legre de Lourdes/BA. VT1LOR: RS 551.933,25 (quinhentos e cinquenta e um mil novecenlos e trinlã
e tÍês íeais e vinte e cinco centavos). RefeÍente ao LOTE UNICO. VIGENCIA: 1510712025 à 11j/10/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'096i2024 - Se.sundo Íeírno Aditivo ao contíato n'.
096/2024. pÍoveniente ds Con@rrêncis EletrônicB no 005/2024. CONTRATANTE: Preleituru Muilicipsl de Cupelu do Alto Alegre
- BA, CNPJ; 13.897.1 1 1/0001"94. CONTRATAOO. CONSTRUTORA ARKHON LTDA, CNPJ sb no 45.051.204/0001.90. OR.r.
Contrataçáo de empÍes.r especiâlizada para as execuçôes dâs relormas dos mercados de caíne. kulas/veíduÍas tl íarir)ha c
@nstruçào de galpáo de írutas/verduras, na sede do Municipio de Capela do Âltg Alegre. gahra. de &o.do letrno do CoÍrvênro
ôo7ô1/21ICAR e seu Terru Adilivo no761/21.51C4R. VIGÊNClAr 07 (ste) mcses. contados a partir de 231062025 conl rcrürno
en22lO1l2O2à;Oala da ossinatuBr 20 de junho de 2025. SIGNATÁRIOS: LUtS ROMÊU OLtvEIRA À.4ASCÀRENHAS - PreÍeiro
lriunicipal de Capeh do Allo Alegre/BA e Deivison de Jesus SoaÍes - Representante Le8al CONSTRUÍORA ARKIION LTDA
Câpalâ do Alto Alêgre - BA, 20 de iunho ds 2025.

INEXIGIBILIDADE no 019/2025 . EXTRATO CONTRATO No 085/2025. coNrRArANrE: FUNDo
MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÂO CAPELA OO ALÍO ALEGRE . BA, CONTRÂTADO LÉO FOGUEÍE PRODUÇÔÊS LTDA
OBJETOT Ctrtratação de empresa pam píestarâo de seryiuos, visândo â apresntaçáo do shírw arllslilu do aítislâ "1..ÉO

FOGUETE E BANDA', a ser realizado no dia 15/06/2025, @m duBção de lh e 40 min nos festejos jun;nos de 2025 do
MunicipiodeCapêladoAltoAlegc/Bahia.FUNDAMENTOLEGAL: Lei 14.133t2021.ASS|NATURA 11t}bt2\25.ViGÊNCIA
10/07/2025. R$ 350.000.00 (Trezerlos e cinqusnta mil reais).

INEXIGIBILIDADE no 020/2025 . EXTRATO CONTRATO N" 086/2025. coNrRÂrANrEi FUNDo
IVUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ÂLEGIIE . BA, CONTRÁTADO: DAI,4 . ÊVENÍOS OIVERSIONAIS LÍOA
OBJETO: Contrâtâçâo de erÍrprcsâ pâra prestâÉo de servlÇls, vlsando a âpresentaçáo do show aÍtístrco da bânda FORRÔ
IVASTRUZ COM LEITÉ'. s s.rr realizado no dia 14/06/2025, com duração de 90 mhulos, nos íesteios iuninos dq 2025. dq
|,,lunicipio de Capela do Alto AegÍe/Bahia. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 11j3312021 . ASSINATURA: 11l}b,,2,2' VIGÊNCL1
10/07/2025. RS 230.000,00 (duzentos e tíinta mil íeâis).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 019/2025 - EXTRATO DE RAT|F|CAçÀO. c--rx'a,rrnr,'c
FI,JNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA, CONTRATADO LEO FÓGUETE PRODTJÇCES

LTOA. OBJEÍO; Cont atâçáo de e[rpresa frara prestaçáo de seryiÇos, vlsando à aÍ]resentaçáo do show arlistrco do aÍtistü
'tÉO FOGUETE E BANDA', u ser realizado no dia 15t0,t2025, com duíaçáo de th e 40 min. nos Íesteios juninos de 2025, do
MunicÍpio de Capela do Alto Alegrs/Bahia. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14. I 33/2021 . R$ 350.000,00 (Trezentos e çinquenra mil
reàis). Câpelâ do Alto 

^legr€- 
BÀ, 1 1 de Junho de 2025.

INEXIGIBILIDAOE DE LICITAçÃO No OzOizOzS. EXTRATO DE RATIFICAçÂO. cor,rnararrrE
FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO CAPETA DO ALTO ALEGRE . BA. CONTRAÍADO: DAM - EVENIOS OIVERSIONAIS
LTDA. OBJETOj Contrataçóo de empresa para pÍestaçáo de seryiços, vrsando a apresentação do show artistrco.iâ jraoda
-FORRÔ t4ASTRUZ COM LFITE', a ser íealizaclo no db 14tObi2O25. can dvaçáo de 90 minulos. nos íeilejos iu»inos de ;1C25

do Município de Capela do Aito AlegÍe/Balria. FUNDAIúENTO LEGAL Lea 14.133n021. Rí; 230.000,00 (duzenlos 6 rrinla mil
reais). Capel€ do Alto Alegre- BA, 1'l de Junho de 2025.

PREFEITURA MUN|CTPAL DE CONCETçÃO DO COtrE

CP 004-2025.Ob1cto: contrêtação de errpresa. em regime de @n@ssâo a lirulo oneros para pÍestaÇão de scryiços de
implantSgão. exploragáo. operaçáo, manutençào e geÍonciamento do sislema de estacignanrento rotativo pago de veiculos em
logÍsdouros t'úblicos e áreüs pertenÉÍrtes ao Ílunicípio de Conceiçáo do Coité-BA. Oia 04/09/2025 às 10:00 horas. líÍoíÍnaçôes
M.mncêicaodocoitâ.ba.gov.bÍ, 15/07i?025. B€tània Leáo de Oliveira Mola. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE

ATO EXTRATO DE GONTRATO - CONCORRÊNC|A N.o OO'lt2O25 Espécie: Êxrraro conrraro ,,.
268/20?5iemobservãnciâasdisposiçôesdaLeiFedeíaln.o14.133de01deabrilde202lesuasalteraçúes FavoÍecico Suprê
Engenharia e Soluçóes Llda, CNPJ n.o 33.551.918i0001-89i Objeto: Contratação de eorpresa de elgeDharia para Construção
de lnÍraeskulura nâ PÍasa de Êventos Deoclides Ferrerra Lopes na sede do Municipio de Coribe - Bahia; Vigência. 15/0712025
alll05/2026iVâlor:RS1.185.867,89(un)milhão,corrlocoilentaecincoíriloitünntosos{:ssenlacs(d(iroaiseoitenlaenov(
centavos): Assinatura: em 15loll2O25.Cotibe 15 dejulho de 2025. lrlurillo Fereira Viana - Preíeiio

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

A Prcgo€ira torna público aos lnteressâdos qü6 reallzará llcltaçáo na modalidade Pregão EletÍônico n' 028/2025: Processo
Admlnlstrâtlvo n' 240120251 Tlpo: MENOR PREçO GLOBAL; Objeto: ''contratação de empresa para torneclmento
do camlggtaa pgíaorolizadas, taÍdomonto, mochlla csçolar, touc. paía çoziilh€iÍa e avcntol, vlsandg atendqr a§
necegtidades das creches e escolas públicâe municipais de Euclideg da Cunha - Bâhía": Sessâo dia: 2810712025 às

\,/

v

CÓPtA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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MII.JIS'TÊRIO DA }:AZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CEI?TIDÃO NEL1ATIVA DT DEBITO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDÊRAI§ í' 1! DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

itome: üAM - EVtít{ IüS DIVLRSIONAIS LTDA
L:NPJ: 19.710.362i ü0t11 -02

Ressalvado c r.jire:rto de;r Fazenda Nacional cobrar e inscrever qi.laisclLi",r'íjívirJas de
ri;soonsabilidadc c1o sujeitc; irassivo acima identificado que vierern a ser apuraclas, e cellificado que
n;io constarn peiidôncias em seu nome, relativas a créditos tributários administradr:s ;.;*lu Secretaria
r:,-i ReL:cir;.r Feri,.irií:i iio lJr"asii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa der lJniiio ri:iitJ) jurrto a
i t(ttltIi",,ti.iitt-i.i-fir,;:-,,ri íii.t i::'r,,,"r,'i;: i"jAr:ir:naI (PGFN).

i:,:ta r:;ei'tirlãc e vllitla pâra o er:;t*[relecimento matriz e suas filiais e, no caso cie t;nte i,,r'',:rariiVo, pãl-ü

i(.)cos os rirqãcs i.r fLrirclos publicos da adnrinistraçâo direta a ele vinculados. F?eÍere-su;.:i :ituação cio

slrjeito perssivo nu:rrnbito rja RFB e cla PGFN e abrange inclusive as contribuiç66,e sl,.íi,ris previstas
rr;rs alÍneas'a'á 'rl'iio parágraic unico do art. 11 da Lei no 8.212, de24 rie luliro dc 'iÍ}, 1

'"aj,:':ar,r'-.(,ii:, ''-i-illi) ,' :., ili)V.i,)t":'í-:ri '.'-l-rli.ir.irWWw.pgfn.Cf:y.bf>.

,.,erttciai..,,-:rritiru.i 1.1;i-r[rri.ür]rente t-;urtr[:ase na Portaria Conjunta RFBIPGFi{ nti i.lii1, t:,

Errritida as 12:56:0ü J,l dia 2510412025 <hora e data cie Brasília>.
i/álicia ate 2?l 1Ll/;lü;?5.
t.",r:rjigo cle r:ontrni,.r d;r c;ertidai:r" 6944.§DH6.6264.41 65
i) i"ralq,-rer i"aslit'â i-r,r (rr r)etrda r nrtalidará este documento.

), )() '', lv

I



tli'rtiÍic::i io rlc [{t'gu l:,i ridadc
rlo FC I'5 - (lRIl

Inscrição;
Rnzão

ocial:
ür'rcierer;t;r

1!l, / i ().36,l,rt,r36 r-0,

ilt\ i l i:\,;i-itl1,-t5 glVt*.SIONAiS IfDA

,,1\, i.', r:ir;: íi,.,rvlALl-l(.t J9liJ LOI/\ 04 I IlAt'ERI / l'';itf/ii-l:.' , '. 1 r.l-
.rr I ).,'

A Caixa rr cntrrnica Filcieral, no uso da atriL:uiçâo que lhe cCIní'ere ,', ;-ti'r .

7, cla Le:; 3,0:16, de 1i de maio de 1990, certifica eue, nesta dll-i', a

ernpresii ai-irna rder:tificada encontra-se em situação regular ;:eratri,c' c
[=uirdc cli: ilar"antiã {ir: 1'"n-,Oo cle Servico - FGTS.

U ple sr)i ;t.r:' t-er"ti1'rci:dc não servirá de prüva cotrtr"a coilt atÍi,,.,, ,1t:

qr:aisclur:r' i"iebitos referentes a contribuições e/ou encarcjuri rJ*v ri.1(,§,

dccc,rreirl.íj'ls das obriqações com o Í:GTS.

Validade:2:/05 I 2ü25 a 2L106/2025

Certif i caçã o N ú mero : 20 2 505 2309A62284280065

lrtÍ'rtrrrtii( riri r;irtida i:rri ü9i0 6/)025 16',27:70

A t.ttilizi*Ç;iu de:;te C,ertificacjo para os fins previstos eil L er ,.!,ia
ri:nc1icícn.:cja a vci ií'icação de autenticidade no :;ite i,l;: i ;::,;rr:

www.ca ixa.gov.br
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

15r-ocuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
2A2501 5643 L2

Errritirla |.r"ii'i:i i:s eieitos da Instrução Normativa No 1"3 ds ti'?^/tt;:,,;.'.il01"

rDENl"rÍ-rcAÇÃo Do{Â} REQUTRENT§

, r.:scriÇíÍo Estadu;rÍ :

:,::,..jr:::i':.:.::':i:j.r..:. .-.:;::il)i::.:;l::;;:,<;l:::r:i.:ii*;*{<**:5>k:Frk+rk**à\*r,.:{:**'.k)i<*:8*)lÍ;lÍ:;.ri.:i:)::::

r. í'iPl I C?F:

. 1i0lrrl{r{li)l(il

;IÁ2,1O SÜCIAL:

,';salvado ü rlir*it* da Fazenda Estadual de inscrever e cübrür *r.; ;Jívidas sut,:
'.',:Ír;rrrr a ser apL.,í'irdas, certificot para fins de direito, qu€ reverrdr: *r r"egistros d',
..,,.1;irstro de Inar"lrnrplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIN§, verii.i{ou-sê nãü".
,, .,itIir êrfi non"!{:: d*{a) requerente acima identificado(a } eté 41 pr"L:r:1.:flte data
,,1Í*riu, ê, pâra cünstar, foi eÍnitida esta certidão.
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$:t:rtaleza
,,1;:iL ;i;t

[: irr;r nç a s SECRETARIA MUNICIPAL Úl\5 FlTül\Í.iC;rS - SEFII\i

v

C[:RTIPÂTI Í'\lÉGI1TIVA DE DEBITOS DE TRIBU-]TOS MUNI{*iIJAIS

Cur lir.i;.to Nq 2O25i; t i t'",:'.)'

':1., ; i :,. ;/ 1 (J -.i{r^:ti(1001 -ll'

,", l:i;izao Social: DAí'i i'V[:Nl-O:-i I)i\,v'i-llliiOilAl5 LTDA

,i. ,.r iií\11tsLrt;i\ ll[, f.F:]:i,,'i!l l7,,il :;A.LÂ n4 ALDEO'I-A CEP 60170-021

' r'ir-"r'i'''' "'"'^ .-,.jrr r-, Municípiô cle f:ortaleza, ressalvado, porén1 , à Secretaria Nl urlicipitl ,.1 ,.r!, j:inânÇas, o di;,, f .i': t. lllLlL(l! ral ir.ll Õ

jr:il.(.r\/{r' .r c1ualq,,,r i:i. 1eirr po, qtraisquer dividas em seu nome na forma da legislatçâc viq.:ntc.

i i rle $1;-ria clt: 7,"r"i1.: ii" l;47:2(})

.:,,r,. lrrl(') (jri:ili-l ii<it.lti:r1l' {rii) L)iltt: ir() (ii:rtr(ito 13.716, de 22 de dezerrbro dg 20.,] li

i,; i ;: I,t,: / a; t.t':,rt(,r\i. l ;1.

.i j i íl8i t02 5

,. ,rllr1 Oi,l i,lltt-'rl(j,r i'ii.' ,ir'r,:,iit i:l,li, ,:jrli r:tlli)ttt.O

(.1.t"{t-iül\() f Íviii"lDe viA lNt"Êiihir,t
I i t.t 1.r //v,;ww. s€f i n. I o rla I eza.ce. g ov. Lrr
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